
               

         PREFEITURA MUNICIPAL DEPATROCÍNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

          Conselho Municipal de Conservação e
                               Defesa o Meio Ambiente

PA: 15.730/2018

Prorrogação de Condicionantes LAS-RAS nº 266/2020

           O Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente –
CODEMA, no uso de suas atribuições, com respaldo do Art. 8° da DN 21/2019 do
CODEMA – Regimento Interno e da Lei Municipal 3.596/02, Art. 5° item XXII, vem
através da  plenária  deste  conselho,  e  da  lei  municipal  n°  3.717/2014,  Decreto
Municipal nº. 3.372/17 e Deliberação Normativa 213/2017, opinam pelo deferimento
do  pedido  de  dilação  de  prazo  para  mais  180  dias  para  o  cumprimento  das
condicionantes de nº 03, 08 e 15, contudo, sem futuras prorrogações deferidas em
decisão  da  Plenária  do  Conselho  Municipal  de  Conservação  e  Defesa  do  Meio
Ambiente em reunião realizada em 03/09/2021.

            Condicionante  nº  03:  Colocar  revestimento  completo  com
geomembrana  de  PEAD  na  lagoa  de  polimento,  conforme  orientação  técnica  e
comprovar à SEMMA, mediante relatório técnico-fotográfico e ART da obra.

  Condicionante nº 08:  Colocar tela na cerca ao redor da Estação de
Tratamento de Efluentes, ETE, a fim de se evitar o seu acesso a animais.

     Condicionante  nº  15: Instalar,  pelo  menos,  um  poço  de
monitoramento de águas subterrâneas à montante das lagoas de tratamento dos
efluentes,  com  orientação  técnica  baseada  em  normas  vigentes,  e  apresentar
relatório técnico-fotográfico, com ART, a fim de comprovar a execução.

Patrocínio-MG, 09 de agosto de 2021.

___________________________
ANTÔNIO GERALDO DE OLIVEIRA

PRESIDENTE
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